
R O B E R TT O   A R I K I 
_________________________________________________________________ 

  A  d  v  o  c  a  c  i  a 
 

_________________________________________________________________ 

P R O C U R A Ç Ã O    “A D     J U D I C I A    E T    E X T R A “ 

 

OUTORGANTE: 

Pelo presente instrumento particular, 

__________________________________________________, 

portador do RG sob nº ____________________________ e CPF 

nº___________________________, residente e domiciliado 

na_______________________________________ 

___________________________________________________, 

nomeia e constitui seus bastante procuradores, 

 

OUTORGADOS:

ROBERTO LUIS ARIKI, brasileiro, casado, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Secção de São Paulo sob nº 194.444 e DÉBORA 
CAROLINE SUIZU GARCIA, brasileira, solteira, inscrita na Ordem 
dos Advogados do Brasil, secção de São Paulo sob nº 266.930, ambos 
com escritório profissional sito na Praça Duílio Poli, 128, Nova 
Jaboticabal, em Jaboticabal, Estado de São Paulo.  

 

PODERES: 

Para o foro em geral, com cláusula “ad judicia et extra”, podendo 
representar o outorgante em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, 
podendo propor contra quem de direito as ações competentes e 
defendê-lo nas contrárias, usando os recursos legais e praticando os 
atos judiciais necessários, e, especialmente, para propor AÇÃO 
JUDICIAL COM O FIM EXCLUSIVO DE PLEITEAR VERBAS JUNTO 
À UNESP E FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, com 
poderes para transigir, desistir, renunciar, dar e receber quitação, 
assinar termos, firmar compromissos, substabelecer, enfim, praticar 
em conjunto ou isoladamente todos os demais atos que lhe convier e 
entender necessários para o cabal e fiel cumprimento do presente 
mandato. 
 

 

______________________, ____ de ________________ de 2010. 

 

 
__________________________ 

Assinatura 
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